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E se a conversa 
I e a solução? 

de lei propõe justiça restaurativa a 
,,"UJ'~~ relacionados à Lei Maria da Penha 

VIOI~ENCIA CONTRA MULHER 

jornald~llei(1j)jornaldlocomer,cio.(:om.br 

sentença põe fim ao pro
Essa é uma das premissas 

conhecidas do Direito. Ain
da a sentença finalize apenas 
uma das fases do processo, não 
a",r, .. nt .. a satisfação dos lados en
unl'u.rf,,,.,, Nesse cenário, a justiça 

a conciliação, a me
e a constelação familiar 

que aparecem 
reparar o dano em vez de 

punir o culpado. 
Projeto de Lei (pL) n~ 
tramitando agora em ca

conclusivo na Câmara dos 
ueIPU1,aaClIS. pretende acrescentar 

Maria da Penha a possibi
de encaminhamento das 

para núcleos de conciliação 
r~oluçao de conflitos. Segundo 
deoutaclo federal Emanuel Pi

Neto (PTB-MT), respon
pela proposta, a lógica da 

....... ,~ ... "'v não tem ajudado na redu
da violência. Por outro lado, 

QI5l .... u'ai) especialistas julgam o PL 
preocupante. 

Comumente utilizada em ca
de Direito de Família, a justi-

ça restaurativa busca equilibrar 
as relações e restabelecer a con-
1T11T .. nr.", Em casos envolvendo a 

Maria da Penha, porém, sub
urna vítima a manter algu

forma de contato com o seu 
atrreSS4ilr pode ter um efeito nega

e, consequentemente, signifi
a exposição a uma nova for-

ma de violência. 
"Para isso ser feito, tem que 

ter anuência da mulher. Porque 
o Judiciário faz, às vezes, audiên
cias conjuntas, e a mulher tem 
que concordar. Muitas delas não 
querem participar de urna audiên
cia junto com o agressor. Imagina 
ficar diante do agressor, sabendo 
de todo poder intimidatório que 
ele tem. É, portanto, uma relação 
de poder, com polos em situação 
de desigualdade. Essas são rela
ções historicamente assimétricas 
e verticais, de poder e de domina
ção. Então quando a mulher se vê 
frente a frente com esse homem, 
ainda que ele não fale nada de in
timidatório, a presença, o olhar e 
a postura dele intimidam", defen
de a delegada titular da Delegacia 
Especializada de Atendimento à 
Mulher (Deam) de Porto Alegre, 
Tatiana Bastos. 

Um dos requisitos para a 
aplicação da justiça restaurati
va é o consentimento das partes 
encaminhadas. Mesmo que haja 
essa exigência, a advogada espe
cializada em atendimento à mu
lher Gabriela Souza atenta para 
uma possível forma de opressão. 
"Vindo do Judiciário, parece algo 
imposto e pode fazer com que a 
mulher se sinta pressionada a 
participar de qualquer mediação 
e que ela não entenda que pode 
optar por não ir". 

Gabriela acredita, também, 
que a mulher poderia ser expos
ta a um retorno ao ciclo de violên
cia. "Com a mediação, ela pode 
acabar voltando para esse rela-

l'J"""' ;'I ~dt-IJI.ll v",;t'T1'p' "~ 'A~(! ' r, orna o ComercIo orto legre 

Conciliação, mediação e constelação familiar são instrumentos para reparar o dano em vez de apenas punir 

cionamento abusivo porque não 
tem forças para se manter longe. 
Os agressores comumente são 
manipuladores e chantagistas, e 
isso pode levar a vítima a ter uma 
falsa ideia de que ele vai mudar 
e vai ser melhor. Assim, vai ser 
colocada em uma nova situação 
de risco. A conciliação vai ouvir 
aquele homem e vai entender os 
motivos dele, pode fazer a mulher 
achar que pode mudar esse agres
sor, e isso é gravíssimo." 

A Lei Maria da Penha, que 
entrou em vigor em setembro de 
2006, abrange desde a violência 
física contra a mulher, até a vio
lência psicológica, sexual e cri
mes contra a honra. Tendo em 
vista que a justiça restaurativa, a 
conciliação e os outros instrumen
tos não são capazes de substituir 
a pena de qualquer crime previs
to pela lei, a proposta do PL é que 
esses dispositivos legais sejam 
sugeridos apenas em casos que 
apresentem infrações de menor 
potencial ofensivo. 

Apesar disso, a delegada se 
preocupa com a chance da apro
vação desse PL criar impunida
de para crimes dessa natureza. 
"Temo que isso banalize essas 
violências que são cotidianas e 
que, muitas vezes, já são naturali
zadas pela sociedade. O efeito da 
lei não é só de prevenção e pro
teção, mas também de punição. 
Cumprir pena e responder crimi
nalmente tem efeito preventivo, 
o agressor percebe a ilicitude dos 
seus atos e que ele não tem o di
reito de agredir de qualquer fo~ 
ma uma mulher." 

Embora o suspeito mais co
mum em crimes de violência con
tra a mulher seja o companheiro, 
não são raros os casos em que ou
tros parentes são os responsáveis. 
Segundo o Mapa da Violência 
contra a Mulher, 42% dos casos de 
violência doméstica de 2018 apre
sentavam parentes como os prin
cipais suspeitos. Para Gabriela, 
esses instrumentos, com o devido 
cuidado, podem ser interessante 

em casos de violência entre mãe 
e filhos, por exemplo. "Corno esse 
é um vínculo eterno, incentivar as 
partes a resolverem e se compro
meterem emocionalmente com 
seus conflitos, dependendo do ta
manho do conflito, pode ajudar a 
ressignificar a relação e fortalecer 
os laços familiares." 

Na última semana, casos de 
agressão partindo de parceiros to
maram conta das discussões acer
ca da violência contra a mulher: 
Thiago Guedes Pacheco e Victor 
Chaves. O primei.ro, gaúcho, agre
diu cinco ex-namoradas e con
tabiliza uma série de boletins de 
ocorrência e medidas protetivas. 
Mesmo assim, ficou preso por 
apenas um dia. O segundo, da du
pla Victor e Leo, foi filmado agre- _ 
dindo a esposa grávida e senten
ciado a apenas 18 dias de prisão. 
Diante desse cenário cada vez 
mais comum, Gabriela e Tatiana 
pensam no PL corno uma forma 
de retrocesso na luta em busca 
dos direitos das mulheres. 

Para especialistas, PL representa uma iniciativa assertiva para resolução de conDitos 
No Rio Grande do Sul, o 

PL não é novidade. Segundo a 
coordenadora do Centro Judi
ciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania (Cejusc) de Porto 
Alegre, Dulce Ana Gomes Op
pitz, os dispositivos legais em 
questão já são utilizados para 
resolver conflitos dentro da Lei 
Maria da Penha em casos que 
não apresentam risco para a 
mulher. "O projeto de lei serve 
para impor a observação corno 
urna regra. A partir do momen-

to que o PL normatiza essa prá
tica, exige a observância dos 
juízes das varas da violência 
doméstica. Não depende mais 
da vontade do juiz de encami
nhar para a conciliação. Agora, 
onde for indicado, o juiz vai ter 
que encaminhar." 

Dulce assegura, ainda, que 
essa é uma opção apenas para 
crimes de menor potencial ofen
sivo e que pode gerar resulta
dos satisfatórios para ambas as 
partes. Entre as vantagens da 

mediação e da conciliação, ela 
cita o restabelecimento da paz 
e do diálogo. "Já aconteceu, in
clusive, da mediação resultar a 
conciliação das partes", lembra. 

O PL também propõe o en
caminhamento para constela
ção familiar, prática terapêu
tica utilizadas para solucionar 
questões físicas e mentais a 
partir da revelação e da análise 
das relações familiares e suas 
dinâmicas. "A constelação fa
miliar funciona como urna luz 

para ampliar a percepção das 
pessoas sobre esses conflitos, 
que, muitas vezes, podem ser 
resultados de ações influencia
das por mecanismos incons
cientes", explica a advogada 
especialista em Direito de Fa
mília e professora da disciplina 
da Prática de Constelações Fa
miliares na Pós-Graduação de 
Mediação e Constelações Fami
liares na Universidade Católica 
do Rio Grande do Sul (Pucrs), 
Rochel Vellinho. 

Assim como Dulce, Rochel 
acredita que o PL é positivo. Ga
briela e Tatiana, por outro lado, 
discordam. Ainda que diver
gentes, as quatro especialistas 
dividem uma mesma opinião: 
as mulheres precisam urgente
mente ser protegidas. Gabriela 
defende que é importante pen
sar em um Direito preventivo, 
não punitivo. E importante que 
O Direito não espere um femini
cídio acontecer para pensar em 
urna solução. 


